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Solicitação de Adesão,~e Casa Legislativa

Preencha todos os cam~ impiírna esta ficha.
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Brasília/DF - CH>: 70- ~900 :r
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Tipo.âe Casa:
DAssembléia Legistatjval5 Câmara Municipal.
Qtd. Parlamentares: 09 (NOVE)

l
Nome da Casa: CÂMARA MUNICIPAL DE DELTA
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Endereço: RUA MARIKA KODAMA N° 51 CENTRO

Cidade:DELTA

UF:MG

CEP:38.108-o00

Telefones:(34 )3325-1277

FAX:(34) 3325-1277

E-mail:CMDELTA@TERRA.COM.BR .

Homepage:NÂO HÁ

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das4fl'formaçêes no perta! do Interlegis

que irá cadastrar, atuaii~r e excluir os dados r:~ferentes~acasa fe~'ativa. berncamo os demais usuários vinculados-à-casa) Não
deve ser parlamentar.

Nome: SUZELI APARECIDA DA SILVA BATISTA

UnidadeIDepartamento: CÂMARA MUNICIPAL DE DELTA

Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

II Telefones:(34) 3325-1961



E-mail:suzimg@ig.com.br

Autenticação dó Presidente

Nome Completo do Parlamentar: VERA LÚCIA DA SILVA
d

Nome Parlamentar: VERA

Partido: PMOB

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início:01/01/01

Folha nO {Jl-
Processo nO
Rubrica

•

•

Fim:31/12104

Aniversário (dia/mêslano):23110/56

Sexo: FEMININO

Telefones:(34)33251265, 3325-1277 E 99603406

FAX: (34)3325-1277

E-mail:crndelta@terra.com.br

Homepage:

.~

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acir:na indicados.

DEL TA, 081JUNHO DE 2003

Local e data
Assinatura do Presidente
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
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Tipo)le Casa:
DAssembléia Legislativa

Nome da Casa: CÃMARA MUNICIPAL DE DELTA

Endereço: RUA MARIKA KODAMA N' 51 CENTRO

Cidade: DELTA

UF: MG

CEP:38.108-000

Telefones: (OXX34)3325-121'7 e (Oxx34) 3325-1371

FAX: (Oxx34) 3325 - 1277

E-mail: cmdelta@terra.com.br

Homepage :NÃO HÁ
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Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: VERA LÚCIA DA SILVA.

Nome Parlamentar: VERA

Partido: PMDB'

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inlcio:01/01/01

Fim:31/12104

mailto:cmdelta@terra.com.br
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.Aniversário (dlalmêslano):23/10/56

Sexo :FEMININO

Telefones:(OXX34)3325-1265 e (OXX34)99603406

FAX:(OXX34) 3325-1277

E-mail:cmdelta@lerra.com.br

Folha rf'
Proresso nO -p
Ru!l<il:a

Homepage: NÃO HÁ

• Cargo:
IílIPresidente
D4°Secretário

DVice - Presidente Dl°Secretário D2°Secretário D3°Secretário
DVereador DDeputado Estadual

•

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

DELTA, 08lNHO DE 2003

Local e data
Assinatura_do E'artamentar
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CONVÊNIO DE PARTlCIPAÇPl
CÂMARA MUNICIPAL DE DELTA NO
PROGRAMA INTERLEGIS
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CONVÊNIO W MG-3132ó/2006 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, -que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI. e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° I 123/0C-BR.
celebrado entre i REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID. em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
FederaL AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE DELTA, com sede na Rua Marika
Kodama, n° 51 - Centro. Delta-MG neste ato representada por seu Presidente. Vereador EUZEBIO JOSÉ
NETO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS. nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a Rc-pública Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1_ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111 _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n." 1123/0C-BR .

1.3 _ Se necessário. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto. projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUART A deste Convênio;

o
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11 - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas oe interesse da CASA
LEGISLATIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos a
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

TIl - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI.O 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
. BRA/98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet.
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS:

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 _ zelar peJa guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e progra~as
definidos no ANEXO;

111_ indicar representantes para a composição de Grupos Tçcnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

•
IV _cumprir as nomlas, procedimentos e polHica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

lNTERLEGIS. divulgando-os entre os usuarios credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v _adquirir suprimentos (tais como tone" c papel para impressora. disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo:

o
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VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS:

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX "i~pedlr a mstalação e o uso mdevldo. nos eqUipamentos forneCido: pelo PRO R~A INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorizaçào contratual ou legal;

x _informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais .no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar. no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A. assim como tomar disponivel. quando for o caso, suas
sC?)uções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO. e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS. sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigt'llCia do Projeto BI<./\/98/010 c após o télTIlino du garantia do~
equipamentos instalados, o ÓRG}\.O EXECUTOR definiriL em conjullt('l com (\ PKOCiRA1Vl/\ DAS
NA(ÓES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferéncia patnmo!llal dos
equipamentos e programas descritos 110 ANEXO do presente Convenio. que ocorrerá <.:orna observf-mcia
das disposiçócs deste Termo.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÀO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO. a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

~
U. .'1JE/ftLEGI./

4.4.1 - A manutençào corretiva. quando necessária, será solicitada pela CASA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4 _ Durante o período de garantia. as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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•

4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas'pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11 _ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em ca...;;ode roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do originaL além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Tern10 de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, ã Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais.
mediante notific-ação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111 - judicialmente. nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equ .
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) diLI
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

&.2 - O nome da Secretaria Especial de lnfom1ática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria' Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.\ _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de [onua resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2006.Brasitia, 00 de) bJ
E. por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
v,,~
Pré.;idente-dáéâmara Municipal de Delta

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Representante da Câmara

Marcos
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• ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA ivlUNICIPALD.E DELTA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND p500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Ubuntu Linux;
Sistema operacional Microsoft Windows Xl';
Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org par
Sistema de Automação de Escritório OpenOffice,Org p~
Antivírus .
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gT2I1l0lalcele!,;,_ Signatário' p"lo Senado Federal:Dr. Agadcl'd~ SiI-
\" Maia. Diretor-Gemi, pdo Imcr1cgi,: Senador [(mim Mnmis. pela
Lonlnllaci" Càmarn Municipal de Sama Helcn",'MA _ Vereador Rai-
mundo Agarnenon W.h" Morae,
ESPÉCIE: Convênio n' :MA_~IO')')I2(){)6.. MODALIDADE: Ine.~i-
gibilidadc_ OIlJETO: ESlabdcccf c regular a l'anicipaÇ'1lo do CllS'I
Legisla!;,'a no Programa Inte:icgis. confçmne m l~rTTIOSdo CommIo
de EmpréSlimo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c" BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI.
MEI\'TO. BIO. ASSINATURA: \7/0412006. VIGÊI':CIA: A CQlIllll"
da data de assinaturn. com vigência equivalente à du",<;ão do Pro-
grama Imcr1cgi.>. Signatário: pdo ScMdu FMlonIkD,. Agac;cl da Sil-
,-o Maia. Direlnr-Geral. pclo imer1cgi" Senador Erra;m Morais. pela
Conlrall>da: Câmara Municipal de Silo Fmnci~co do Bll:jãolMA -
Vcreador Raimundo Borges da Sika.

ESPÉCIE; Convêoio !l' :MG.314('()!2005- MODALlDADC: loc~i.
gibilidade. OBJETO: E,tol>-:Ieeer c regular a participaç.'!o da Cnsn
Legi,la,i,'a 00 1'Togr;!ma lmcriel!i', eoor~rmc o' 'ermo> dn Contrato
de Empn'stimo. cdebrado entre a REPUBLlCA FEDeRATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE OESENVOl.Vl-
ME:-JTO. RID. ASSINATURA: 2()!1212005. VIGÊNCIA: A eOlU""
da da,a de a"inatura, COm ,'il!êneio equivalente â du"'ç.'!o do Pro-
gr:lTrulInlcrle<,,'is,SigMIJirio: pclo Senad" Federal:Dr. ,\g3cid da Sil.
,'a "-lai•.. Diretor-GernL pelo Interl •••i" Scnadnr Erroi", Morai;. pela
Conlralada: Càm"", Municipal de Biea<IMG _ Vereador Jos.' Cu-
gola

ESPÉCIE: Convênio n' :MG-J I 13112005. MOOAl.IDADI:: Ine"i.
gibilidade. OBJETO: Estabdcecr e regular a partidpa,lIo da Cosa
Legi,la,i,'a no Programa Imerlegis, eonl~rmc o, 'ermos do Cnntrato
dc Empréslimn, eelcbrado entll: a REPUBLlCA I'EDERATIVA DO
BRASIL C O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOl.VI-
ME:-nO. BID. ASSINATURA: 2S'1212OO5. VIGÊNCIA: A eon'm
da dOIa de assinalura, com vigência equivalcnle 11dumç.'!o do Pro.
grama loterlegis.. Signa,ário: pelo Senado Federal:Dr, Agaciel da Sil-
va Maia. Direlor_Gern.J. pelo [ntcrlcgis: Senador Errnim Morai" pela
Contrntada: C~mara Municipal de CambutlMG _ Vcrc~dora Ma,ia
Camio Pereira da Sih-a,

ESPÉCIE: C..onvêrlio n' :MG-31212oo~. MODALIDADE: Inexi~ibi_
lidadc_ OBJETO: Esllll>cleccr e "'guiar a panicipaç!lo da Casa Le.
gislati"a nO Programa In'erlegL'. confonTIe os lcrmo, d" Contrato de
Cmpr6.limo. celebrado enlrc a RHUllLlCA I'EDERATIVA DO
BR,'\SIL e o BANCO 11'.'TERAMER[CANO DC DESENVOLVI.
MENTO _ BlD. ASSINATURA: 04'ô11211O('..VIGÊNCIA: A co~t~r
da da,a de a"ina,um, cOm vigêneia equi,'a\ente ;, dumç30 do Prn'
grama ln,erle!,:i" SignaLârio: peln Senndo Fed<"r:lI:Dr.Ag~cid da Silo
,'a Maia. Dirclor_Gernl. pelo Inl<"rlegi" Senadnr Erraim Morai,. pel:!
Conlratada: Cjm~ra Municipal de Campo F1oriidoiMG _ Vereador
Helio Pereira-

ESPÉCIE: Com'enio o' :MG-31255120115. MODALIDADE: I""xi_
gibilidade. OBJETO: E>laheieeer e regular a panieipaçl.o da C,-,a
Legi,lati..-a no Progrnrna In,erle!,is, eonr~rme "" lermo. do Con\1'!l.l'-'
de Empréstimo, celebrado emre a REPUIlLlCA I'EDERATIVA DO
BRASIL e O I>ANCO lNTERAMERIC,\NO DE DESENVOl.Vl.
ME:-JTO _ BlD. ASSl}.lATURA: 2~!Oll2fl05. Vl0Ê..'JCIA: A co~t.1r
da data de ""ina,urn. com ,'igêneia cqui,'aleme a duração do Pro.
grama Interlegis. SignaLârio: pelo Senado Federal:Dr, Agacic1 d:I Sil.
,'a Maia. DirelOr-Getlll, pel" Imerkgis' Senador Ef",im Mo",i" pela
Contratada: Cãmara Municipal de Coneeiç~o das Alftgoft~MG • Ve.
reador Éleio SOUIOde Paula

ESPÉCIE: Con"""io n' :MG.JI3231:'005- MODALlDAllE, In~xi.
gihilidadc. OIlJETO: E'labclecer e ",guIar O panieipaçllr> da Casn
L'1'islativa no Programa Inlerlegi~. eon(orme o.' lermos do Contrato
de Emrré"imn. eelehrado entre a REPUIII.1CA FEDERATIVA no
BRASIL e o llA.'-ICO [;'oJTERA)I,1ERICANO DE DESEl'.'VOLVI.
)l,1ENTO . BlD. ASSINATURA: [,~lnJ'2()n5. VIGÊNCIA: A comar
da da,a de as,inatura. eom "ig"n"ia cqui\"alenle ã duraçã" do Pro_
l'I"ma lnler1egi', SigMlário: pelo Sonado Federal:Dr. Al!a"iel d3 Sil.
va 1I-1aia.DirClor-Ger:lI, pelo ln,"rkgi<: Senador Erraim Morais. rola
Contr:l,ada: Climara Municipal de Corni,lãndialMG • Vereador Paulo
Roberto Ximcn,,,

~SPÉCJE: Coa"enio n' :.MG-JIJ~W(J!.X":~MOD~L,IOADE: [nexi.
gmll,,:láde. OBJETO: Estabelccer c regular a panIC\paç~O d~ Cl">a
Legisla,iv. nu Programa Inl(:r!cgi<. eO!lrf'rme 05 lermo, do C,m,mlo
de Emprb.ümo. celebrado entre a REPUBLlCA I'EOERATIVA 00
BRASIL e O BANCO I:-lTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ IlID_ ASSINATURA: 06!t14é!OO~.VIGêNCIA: A conlar
da dOia de assinatura, eom "igência equi,'alen,e ii duração do Pro-
grama Interlegi<, SignaLârio: pelo Senado Federal:Dr. Agacicl da Sil-
,-a Maia. Direlor-Geml, pelo Inlerlegi<:.Senador Erraim Morai,. pda
Conlnuad,,: Câmara Municipal de'Dtlta.'MG _'Verelldor Eu,ebio Jo:><.C
Nem, • '----' -,~

ESPÉC1E: CO!lvo'nio n' :MG-JI47212005. MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO, Estabelecer c Il:gular o pmtieipaç/io da Ce<ll
Legisla'i,'a no Programa InlerIegi<. con!!,nTIc n< lermo~ do COnlrotO
de Empn'stimo. ccJebr:ldo emre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRr\SIL e o RA:-.lCO INTERAMERICA;-':O DE DESENVOLVI.
MENTO _ BlD. ASSINATUR,\: 1411212005, VIC,ÊNCIA: A con'ar
da dala de assina,ura, com \'Ígenei. equi"alellle il dum,li" rl" Pro-
!,'l'MIl' 100crlcgi" Sign.t.~tio: pelo Senado Fedcral:Dr. Al!aeiel da Sil-
,'a Maia. Direlo,_Geml. pelo Inlcrlegi>: ~nadl'>r Efrnim ).,10mi•. pela
Contra,ada: (;"m= Municipal de Dom ViçosolMG . Vereador LUl'
Anlôni" da Sil\"-

ESI'tClE, Convênio n' :Mli.314f,112(1)6. MODALIDADE: Inc~i.
~ibilid:lde. OBJETO: E'lahclcccr c ,cgular a panicipaçãe> da C.sa
l.egi,lativa no Programa Inlerlegi<. mnforme o, termo, do Con,ralO
dc Empr6limn. eelebrad" cnt", li REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c O [lANCO INTERr\MERIL"ANO DE. DESENVOLVI-
MENTO. BlD. ASSINATURA: ()4/()4i:2006. V[GENCIA: A contar
da dala de a"inalurn, eOm vigêrlcia equi"al<:t:,e " durao;ilo do Pro.
grama lnterkgis Signalârio: pelo S"nndo I'cderal:Dr, Agnciel d. Sil-
,'a Mnia. Direlnr-Gcral. pelu In,erlcgi" Senador Efraim ).,10"'"<.pela
Cr,ntramrla: Câmam Municipal de Eugcoópoli,,'MG - Vereador Sergio
PaÍ\'o Fernandes.
ESPÉCIE: Cón"ênio o' :M{j-3IJJ51:20U6. MODALIDADE: lnexi.
gihilid1de. OBJETO: E<lahetceer e regular a panicip~>;ão da Casa
Legi.'lativa n" Programa Inlcllegi •. eonfprme o, termo, do ConlralO
de Emp:-és,imo, celebrado entre a REPUBLlCA FI';DERATJ\'A DO
BRASIL e o !"lANCO I:-iTERAMERICANO DE lJESE;-;'VOLVI.
MENTa. BlIl, ASSI:-.IATURA: n~,'ôlr,W06. VIGÊ:-iC1A: A "omar
da d1ta dc I'-,~inatura. com ,'igêrlcia equivalen,e ã duraç:'io 00 Pro-
grama Imukgi" Signatáriu: 1"-'10S<:nndo l'edeml:Dr. Aga<:iel da Sil-
va Mai •.• OirNllr.Geral, pelo Intcr[""i" Senador Ermim Morais. pelo
Contralada: Cimorn MuniCipal d<"Gamekira,,'MG - Vereodor Valdec,
Amun"" de Oii"cira
I:SptOE: Co",~ni" n' :MG_.,1J.l~!20l16_ MODALIDADE: I"exi-
gihilidade. OBJETO: E~tahelceer e regular a ponieipaçiio da C•.'a
Le£i~latl,a no Programa In(erIClli~. eoarrrme % lenTIO' dn Con,ra,o
de Emprés,imo, celebraoo cOl'" n REI'UBLlCA FEDER,o\.TIVA 00
BRASIL e " BANCO INTERAMERICANO DE. DESENVOLVI.
MCNTO _ IlID, ASSINATURA, 27/(l3/2006. VIGENCl"" A conta,
da dala de a.•..,inOlUtll. com "igência c-quivalen,e ã duração do Pro_
£rama Imerlegi!. SignaLâri,,: pelo Senado l'edctlll:Dr, Agociel da Sil-
va Maia. Di:eto,-Gcral. pelo Intcrlegi .., Senador Efraim Morai., peta
Contratada: Cãmnra Municipal de Grupiãra/MG - Vereador Cleber
Goole,

ESptClE: Con>ênio n' :MG-31344'2()(){'. MODALIDADE: Ine.xi_
gibilidaM. OBJETO: E~labete,er e rq,ulnr a partieipaçãn da C,,-sa
Lcgi,lat;"a nO Programa Imerlegi", conrorme os termos do CO::llrnlo
de E"'pr6,imo, celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BRAS[L C o BANCO INTERAMERICANO DE DESDlVOLVI.
MENTO • BlD, ASSINATURA: 04'11412006. VIGENCIA: A contar
da dala de ,,-,.inalura. eom "igcncia equinlente 11dumçllo do Pro-
grama In'erlq:i;. Signatário: peln Senado l'ederal:Dr. Ago"iel da Sil-
"a Maia, Diretor.Geral. pelo Interlcgi~, Senador Erraim Morai,. pela
Contmlada: Câmara Munieip~1 de llu'ingaJMG _ Vereador Antõnio
EU~\~q\lio Leite Ril>ciro
ESPÉCIE: Con,cni,) n' :MG.JIJ4(,Q()()(,. ,\lODALlDADE: Incxi.
gibilidnde. OBJE1"O: E,labclcocr e ",g"lar a panieipaçãn da Casa
Legi<lali,'a nO Pr"llrama ln,crlegb. e<>nrr>rmeo, temlO' do Cn!llraw
d" Empn'<timo, celebrado en,CCo REPUBLlCA FEOER,\TIV,\ DO
BRASIL" o BANCO li>1TERAMERICANO OE. DESENVOLVI-
).,1ENTO _ IJID, ASSI:-iATURA: lJ'031lI}(,(-" VI{jE..'lCIA: A coma;
da dala de 05,inalUra. eom "iSeneia equi"nlente a duraçãn dn Pr0-
grama htte,legi>, Sigr.nt~rio: pelo Senado Federal:Dr. Agadel dll 5;1-
,'a Maia. Diretor-Geral. pel" loterlegiS' Senador Erraim Morai,. pela
Cnnlralada: Camara Municipal de kquitailMG _ Vereador Hélio Ri_
beiro de Oli,'eiril.

ESPEClE: Con,êni" n' :MG.JI28J'2005. MODALIDADE: I"",i-
gibilidade. OBJETO: Estabelecer C regular a panicipnção da Casa
l.cgisla,i,'a 00 Prc>grama In,erlcgis. eonf!lrmc os temlO" do ContraIO
de EmprC\limo, cdebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL" '-' BAl':CO I:-.ITERA)"1ERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BlO, ASSINATURA: 2lJfl2l2005 VIGENCIA: A eo~t3.r
da data de ""inalOra, "om Yigen"ia equi'õllenlc •. duração do Pro.
grama Intcrlegi~. Si];na'ario: pelo Senado rederal:Dr. Agaciel d" Sil-
,'a "l3i", {),,"w,.(ieral. pelo lnterlegi<: Senador Efraim Mor"". pela
Conlra,ada: Cãm"", Municipal de J»almal»1(; - Vereador JosdilO
And",de Nun""
ESPÉCIE: Convênio n' :MG_314.14G'OOS. MODALIDADE: I"",i-
];ibilidade. OBJETO: C,t"belecc~ c regular n participaoàu da Casa
Legi,lati,'a no Proilrama lmcr1egls. eonr!l1l'l>Cos '"mIO, do Conlralo
dc Emp''''lilllo. celebradn entre a REPUBll(;,\ FEDERATIVA DO
I1RAS1L e o BAi\'CO [NTERAMER[CAi>10 DE. DESENVOLVI.
MENTO _ BI[), ASSINATURA: IRIIl312005, VIGENCIA: A contar
da da,a M a\\inatum. oom "ig;;ncia cqui,"kmc à éuração do 1'To.
];ram.1 lalerlegis. Sign,1IMin: pel" Se"ado Federol:Dr. Agaciel da Sil-
"a ,,1aia. Oire,,,r'<;cral. pelo Imerle~is: Senador Efmim Morais. pelo
Comra,ada: Cãm:u-a M"nicipnl de Maripá de Min,,-,,'MG - Vereador
Valdir Mendonça LimlL
ESPECIE: Con,ini" n' :MG-31351r.:!11ll5. MODALIDADE: I"",i_
];ibilidade, OBJETO: Estabelecer c regular 11p"rticipação da C,,-,a
I..cSi,lati,'a no Pmgmma Inlerlegis. eonf!l:mc os tCrmO, do CO"lra'o
de Empn'"i",o. eelehradn entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO lNTERAMEIUL"ANO DE,DESENVOl.VI.
MENTO _ BIO, ASSINATURA: (1410412006. VIGENCIA: A co~l:u
da dMa dc ""inal"ra, com vigrncia oqui'-alenl" à dum,ão do Pro.
grnma lmcrlcgis Sigoatário: pelo Senado redcral:Dr. Agaciel da Sil-
,'a Maia. Diretor.Geral. pelo In,erlegi.: Senado, Efraim Morai". pela
Contratada: Cnmarn Municipal de Mimhclal~lG . Vcrcadnr Edil,on
Santo, de Oli"cira.
ESPECIE: c.'nvtnio n' :MG-JI4J41:2!IOS. MODALIDADE: ln",i.
gi!'>ilidade, lJIIJC"IO: E<lahelc'Cer C "'gulor a participa,ão do Ca<a
Legislativa no Programa Interlegi,. eontorme os temlo, do Contmt"
de Emprés,inl>1, ec1ehrad" emre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
IIRASIl. C O 8ANCO INTERAMEIUCM-:O DE OE.,<;ENVOLVl-
MENTO . BI[). ASSIN,\TURA: 1810312005, V[(;ÉNCIA: A conlnr
lia dma do assinatura. "0111\'igêrlcia equi"alcnlc à duração do Pro_

"..-ama Imcrlcyi<. SignOlário: pelo Senado Federnl:Dr. Aga.ciel da Sil_
"a Maia. Diretor.Geral. pelo lnterl",!!i,: Senad", Er",im Morais. pela
Contralada, Câmara Municipal de Morip:i dc "1inaslMG - Vercador
Valdir Mendonça Lima.

ESptCIE: Con'"nio n' :MG.Jl4ó5i2oofl. MODALIDADE: I"",i-
gibilidade. OBJETO: E'<l2.bclceet c regular a participação da Casa
Legi,tati",- no Programo Il:lerlegis_ conf~rme os tcrmos do Comm!o
dc Emprestim<>. celcbrado cnlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DI: DESENVOLVI.
)l,1ENTO _ mo ASSIl\ATURA: t6't13l2oo6. VIGENCIA: A contar
da da,a' de ""inatura. com ,'igencia cqui"alente 11duração do Pro-
grama lntcrleg:i~. SignaLârio: pelo Senado Federnl:Dr. Aga.cid d:l Sil_
''3 :'1aia, Diretor-Gcral. pelo Imcrlcgis: Senador Efraim Morais. pela
Contratada: Ciiroara Municip.l de :'1iradourn/MG . Vereador Ed"",r
CamP""
ESPÉCIE: Cun"ênio n' :MG.JI35J/2005- MODALIDADE: 1""."_
gibilidade_ OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa
Legi,lati,'a no Programa blCrlegis. conr~rmc os Icrmos d" Comrmo
de Emp,estimo, celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL c o BAi\'CO I~TERA)I,1ERICANO DE DESENVOLVI.
MEI\"TO- BiD. ASSIN.ATIlRA: 01IflQ.'2oo5. VIGDKIA: A contar
da data de ""inatura. com "igeneia eqni\'al.nte li. duraç50 do Pro-
grama Inlcr:cgis Signolàri,,: pelo Senado Fedcml:Dr. Agaciel d~ Sil.
,.a Maia. Dire'or-Geral. pelo In:crlcgis: Senador Erraim Morais. I""la
CO~'rn1ada: Cãm"", Municipal de Monte CarmclolMG . Vereador
Wil,on Domclas Rodrigues

ESPÉCW: Con,.,;nio r,' :MG_JI362'2005_ MODALIDADE: l""xi-
gibilidade. OBJETO" E,tabclecer e regular a pn.'1icipa<;ão da Casa
Legislaliva no Pmgrnrna loterlegis, COnr~ItIDCOS termoS d" Con,ralo
dc Emprestimo. celebrado en,re a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO I:-.lTERAMERIC.-'I.:-JO DE DESENVOL VI_
MEl\'rO _ BID. ASSINATURA: 2011212005. VIGENCIA: A comar
da data dc a"i""tura. com "igencia cqui'õllen,e li. duração do Pro-
gr;!ma Imerlegis. Signalàrio: pelo Senado Fcderal:Dr. Agaeiel da Sil_
va Maia. Direlor-Ge-ral. pelo In:erlegi" Senador Efraim ~1orai5. pela
CO~Ira,adll: CarnaJO Municipal de Pa[mópolislMG - Vereador Ed"â
Meirdcs d" SOIIZa.
ESPECIE: Convênio n' :MG_JnS0I21105_ MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Estabclel'"Cr e regular a panicipac1io da Cll-"'~
Lcgislativa no l'Tugrnrna lnlcrlegis. eo~l!,rme oS \el"lllO!'do Co",ra,o
de Emp,,-,"iTtlo, celebrado enlre a REPUBLlC. .•• FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERIC ..••.:--:O DE DESE1'.'VOL"I-
MENTO . BlD. ASSINATURA: 031051200{,. VIGÉNCIA: A con,ar
da data de a"ina,ura. com vigencia equi,,,lenlC ;, duraçã<> do P",-
grama Int"rlcgis, Signa,fu-io: pelo Senado Federal:Dr, Ag:acid lia Sil-
va Maia. Dire,or_GeraL pelo Inlerlegi.: Senadnr Efraim Morai,. pela
Cnntratada: Camara Municipal de San,ana do GarambéulMG _ V,,_
reado, An,ônio Jost d~ Oli",irn Baurngra,z Junior.

ESPÉCIE: Co~vênio n' :MG_314f,QI20Oó- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Est"belecer.c regular o parlicipa>;3o da Casa
Legislaliva nO Progra'l'a In'erlegis. conforme o' te!Tl">OSdo ContraIO
de I:mpre,;[imo. celebrado e~lre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTEAAMERICAI'O DE DESE,'\'\IOLVI.
MENTa. BID, ASS[;-.IATURA: 161051:2006,VIGEl':CIA: A contar
da data de a"inalura, co'" vigêrlçia equi\'alC:1'e à duração do Pro-
grama Inlerkgi5. SignaJ.â,io: pelo Senado Fedcral:Dr, l\.gacier da Sil-
va Maia. Di'etor-Gerai. pelo Imerlegis: Senador Efraim Morais, pela
Conlratado: Càmara Municipal ée São Francisco do Glôria/MG -
Vcreador Wellinl!'oo de Souza Lazarooc.

ESPECIE: Convênio n' :MG-314521:20115-MODALIDADE: Inc"i-
gibilidade. OBJETO: ESI.bcleecr c regular a panicipação da C"-,,,~
Legi,laliva no Programa Interlcgis. eonJ!:,rmc o, termos do Contra,o
dc [ml'réstimo, eelebrndo cntre a REPUBLlCA I'EDERATIVA DO
BRASIL e n IlANCO INTERA.MERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO . B[O. ASSINATURA: 09/1112005. VIGtNClA: A onnlar
da da,a de ,,-,-,inatura. com ,'igêneia equivalente;' duração 00 Pro-
grJma Intcrlegis. Signatário: pelo ScMdo fedcrnl:Dr. Agaciel da Sil_
va Maia. Diretor_Geral. pelo InlC:1cgi<: Senado, Efraim Morais. pela
Contratad.: Comara MUllicip.~1de São J",~o do M~huaçulMG . V,-"
reador Jo<e Noel da Si!>'a

ESPEUE; Con"'r.i,, D' :MG-JI134/20IJ5. MODALIDADE: Ine.,i-
gibilidade. OBJETO: E<,abeleeer c regular a panicipação da Casa
Legi,lolÍ'" no Programa Interlegis. eonrOml" os lCffil(lSdo Conlra,n
de Empréstimo. ""Iobrado emre a REP1JBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BlD. ASSINATURA: 27/1212005. VIGENCIA: A conlnr
da da,. de assinatura, com ,igencia equivaleme li duração do Pro-
grama la'erlegis, SignaJ.ârio: f'Clo Senado l'edcral:Dr, Agacic1 da Sil-
,'a Maia. Diretor-Gemi. pelo Interlcgi>: Scnador Efraim ,\1omi", pela
Conlmtada: Câmam M,micipal de T2.paciguara/MG _ Vere.dor Anail_
dn I'emanli", Il,,-<ilio
ESPÉCII:, Con\'~nio n' :\1G-31l001:'005- MODALIDADE: lue,i.
gibilidade. OBJETO: Estabele"cr c regular a partieipação da Ca,a
I.egislaliva no Programa In,eriegi,_ eonrnrnle O!ilen110' do Conlrato
de Empréstim<l. ""Icbrado entre a REPUBLlCA FEDERAT[VA DO
BRASIl. c O BANCO INTERAMERICA:-.lO DE DESENVOLVI-
,,1ENTO - BlD. ASSINATURA: 2711212005. VIGENClA: A contar
da da,a de assinatura. co:J.l vigêr.cia cquivalentc a duraç~.o do p"".
grama Inlc:-tcgi,. Sig~aLârio: pelo s"nado Federal:D,. Agaciel da Sil-
"a ,\laia. Di:elor-Geral. pelo Interlegis; Senadoc Efrnim Morai •.. pela
COnlralada: Cmara Munieipal de \r,rgcm da L"-P"'M(; • Vereador
"larcio Ne,,'cr Monteiro Pcnc'<io
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1í(G~~~tI. ,.t~_ro
~"''''~~;.';.2)Miaocomputador Novadata ND-PSooE250Z-SScom Monitor .-j

""V N0Série CPU: oo120A96GYSK N0Tõ,í;bamento:
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"''''t;;;;;f''; TOMBAMENTO-o0487B ~;;~;'~.
..• ,,: .....c. . .;,.".i;.,.... .;'$::~~,; .

Solução Gatewav. composta de umiríooem D-link, modelo DFl+S62E e um rourer D-
804~ ..~i,,~j_}Ç

'.. ,::ji, , . NOSérie Modem: ES141S7000381 NOTombamento:
k:;!:;~;'&HJ:.iL.. NOSérie Router: B03Y1SBOOO183 NO:iõ;;'bámento:

~;~~t~~tJ:1;4;Estabili~do~:~ ENERMAXm~ 1000 T B, com pft mínima de lkva

;:~1;fi~tg~NAN~E~~~dor: 00120A96GrSl< N° .menta:

~... l'ól ministrado ç,~de'j (três) horas? L- __ I.~Não: :1x:;:::::::::::_?i~;:fJ;;}:.••.,_,. ",_," .-):~~~~",_:_ ~.:

C;f.i,.,£~~~~:~l.~~an~r~r: CON..;[ LfiaomrJ r '3,
::Z~;:;.::~t.'1:(CaIocrueneste campo todas as Inforrnac5es Que achar imP.OJ'ta~ atar sobre as difiCJldades encnntradas a respeito ~ ..:;'i?;:,';õ::~._~';;~-:-do oferedd . _~.. "~~';;;"~'. _
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SENADO FEDERAL ~~J_ jEil.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER -, '"',

tnTEtlLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS li.

Respeitosamente,

t ,c!~~~lJl-~'
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Delta
Rua Marika Kodama, n° 51 - Centro
Delta - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

-INATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Delta
Rua Marika Kodama, n° 51 - Centro
Delta - MG
38108-000

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU R~CEPTEUR

UF PAIs I PAYS

]

NATUREZA DO ENVIO! N.ATU.RE DE L'ENVOIDPRIORITÁRIA { PRIORITAIRE

DEMS

DSEGURAD.9J-yAJ1'YF<DR;LAR~

;CEBIMENTO .r CAA.lMab--m:"'EN~GA ""
UAll: Ul:~IV JlON .•.! ).:JNIDADE DEDESTllllq" '-\

J!P () Ql < BURÇAU DE DES. T/NAnOH'\' \
--,.. YY'- 1 -. \

9 oSl:"T ------.". ',""'_____.'2008
.:,'1, '.~J~U" ------

,."'>-~~ .'v'-1"~ ,/; ..
. ~~-:--~ .,...."'./

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESS DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463I 16 114}( 186 mm



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRA/SON
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UNID E DE POSTAGEM I BUREAU DEfJbÉPÓT

BRASIL

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165.900 - Brasília. DF

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXP~DITEUR
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